

PROJETO DE LEI Nº 25/2026


Data: 3 de março de 2026


Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa “Adote um Ponto de Ônibus” no Município de Sorriso/MT e dá outras providências.


ADIR CUNICO – NOVO, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS, DIOGO KRIGUER – PSDB, TOCO BAGGIO – PSDB e BRENDO BRAGA – Republicanos, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa “Adote um Ponto de Ônibus” no Município de Sorriso/MT.

Art. 2º O Programa “Adote um Ponto de Ônibus” tem por objetivo incentivar e promover a construção, adoção, recuperação, manutenção e proteção dos abrigos de ônibus, com recursos provenientes de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado estabelecidas no Município de Sorriso/MT, por meio de termos de cooperação.

§ 1º A autorização de que trata o caput abrange abrigos novos ou já existentes, situados em vias urbanas e rurais do Município, observada a regulamentação do Poder Executivo Municipal.

§ 2º As despesas com a realização das obras de construção, recuperação, adaptação, manutenção e conservação das paradas de ônibus adotadas ficarão integralmente a cargo dos adotantes, sem ônus para o Poder Público, salvo disposição em contrário em regulamento específico.

Art. 3º As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em firmar o termo de cooperação de que trata esta Lei deverão manifestar seu interesse por meio de requerimento protocolizado em formulário próprio junto ao órgão municipal responsável pela gestão do transporte público e do sistema viário.

§ 1º O Poder Executivo Municipal poderá colocar à disposição dos interessados em adotar um ponto de ônibus a lista dos locais passíveis de serem beneficiados pelo Programa e os modelos-padrão dos abrigos.

§ 2º Os projetos dos pontos de ônibus deverão observar as normas de acessibilidade ABNT NBR 9050, ou as que lhe sucederem, bem como as instruções técnicas definidas pelo órgão municipal competente.

§ 3º No termo de cooperação constará o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o início das obras necessárias e de 60 (sessenta) dias para seu término, contados da assinatura do termo ou da emissão da autorização, o que ocorrer primeiro.

§ 4º Havendo mais de um interessado por um mesmo ponto de ônibus, terá prioridade aquele que primeiro manifestar formalmente o interesse pelo local.

Art. 4º Os adotantes terão direito a veicular publicidade nos abrigos de ônibus adotados, devendo obedecer à regulamentação do órgão municipal competente e da Administração Pública, sendo vedada a veiculação de:

I – imagens com conteúdo sexual ou discriminatório;
II – mensagens que façam apologia ao uso de cigarros, bebidas alcoólicas, armas ou quaisquer substâncias ilícitas;
III – conteúdo que contrarie a legislação vigente, a moral e os bons costumes.

Parágrafo único. A veiculação de publicidade deverá respeitar o padrão visual estabelecido pelo Poder Executivo, de modo a não prejudicar a visibilidade, a acessibilidade, a segurança dos usuários nem a identificação do ponto de ônibus.

Art. 5º O termo de cooperação terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do interesse público e mediante manifestação das partes.

Art. 6º O termo de cooperação poderá ser rescindido:

I – por interesse das partes;
II – no interesse da Administração Pública, devidamente motivado; ou
III – por descumprimento, pelo interessado, das condições fixadas nesta Lei, em sua regulamentação ou no próprio termo de cooperação.

Parágrafo único. Caso a rescisão se dê por culpa da pessoa física ou jurídica adotante ou por iniciativa desta, não será devida pelo Poder Público qualquer indenização pelos valores gastos nas obras de construção, adaptação, recuperação, manutenção ou conservação das paradas de ônibus.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar de sua publicação, estabelecendo, dentre outros pontos, os critérios de seleção dos locais, os modelos-padrão dos abrigos, as condições técnicas mínimas, o procedimento para adesão ao Programa e as regras de publicidade.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVAS


O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa “Adote um Ponto de Ônibus” em Sorriso/MT, criando um instrumento de cooperação entre o Município e a iniciativa privada.

Ao possibilitar que empresas e cidadãos adotem pontos de ônibus, com a contrapartida de poder divulgar sua marca ou mensagem institucional de forma regulada, o Município amplia sua capacidade de investimento em mobiliário urbano, melhora a qualidade dos equipamentos destinados ao transporte coletivo e reduz custos diretos do erário com manutenção rotineira desses espaços.

Os pontos de ônibus constituem equipamentos essenciais à mobilidade urbana e ao acesso ao transporte público, sobretudo para trabalhadores, estudantes, idosos, pessoas com deficiência e população de baixa renda, que dependem diariamente do sistema de transporte coletivo. Abrigos degradados, sem cobertura adequada, sem assentos ou sem acessibilidade comprometem a dignidade dos usuários, expõem-nos às intempéries e podem desestimular o uso do transporte público.

A proposta dialoga com princípios de gestão moderna da cidade, que estimulam a participação da sociedade e da iniciativa privada na qualificação do espaço urbano, dentro de critérios claros, transparentes e com a devida regulamentação pelo Poder Executivo. Ao mesmo tempo, o projeto reforça a observância às normas de acessibilidade, garantindo que os novos abrigos e os pontos revitalizados respeitem as diretrizes da ABNT NBR 9050 e demais normas pertinentes, em benefício de toda a população.

Outrossim, atualmente tem se destacado o problema diário dos usuários com a inexistência ou ausência de estrutura física de pontos de ônibus em nosso município, representando um problema que precisa ser sanado de forma emergente pelo poder público municipal.

Importa destacar que o Programa não transfere propriedade dos equipamentos ao adotante, tampouco limita o poder de fiscalização e regulação do Município. Trata-se de uma cooperação em que o parceiro privado assume, por prazo determinado, a responsabilidade pela construção, recuperação ou conservação do abrigo, em troca da possibilidade de veicular publicidade dentro de parâmetros previamente estabelecidos pela Administração.

Diante da relevância da matéria, do interesse público envolvido e dos benefícios diretos à mobilidade urbana e à qualidade de vida da população, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
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